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PROJETO DE LEI Nº 16 DE 02 DE MARÇO DE 2021.

Autoriza  o  Poder  Executivo  a  abrir  um
Crédito  Especial  no  orçamento  municipal
vigente, no valor de R$ 20.000,00 e indica
recursos para sua cobertura. 

SIDINEI MOISES DE FREITAS,  Prefeito do Município de Sério, Estado do
Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art.  1° Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir  um  Crédito  Especial  no
orçamento  municipal  vigente,  no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil  reais),  classificado sob a
seguinte dotação orçamentária:

07.01 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO
12.361.0021.2048 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.1.90.08 – Outros Benefícios Assistências do Servidor (150) .............................................R$
20.000,00
TOTAL:  ...................................................................................................................................R$
20.000,00

Art. 2º Para cobertura do Crédito Especial autorizado pelo artigo anterior servirá
de recurso a redução da seguinte dotação orçamentaria:
07.01 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO
12.361.0021.2048 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal (153) ...................................................R$
20.000,00
TOTAL:  ...................................................................................................................................R$
20.000,00

Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, em 02 de março de 2021.

SIDINEI MOISES DE FREITAS
                 Prefeito Municipal de Sério
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Mensagem Justificativa ao
Projeto de Lei nº 16/2021                                                                

Sério, 02 de março de 2021.

Senhor Presidente, e
Senhores Vereadores:

Como é de conhecimento de Vossas Senhorias,  por vezes o ordenamento contábil  do

Poder Executivo necessita de readequação, com vistas a alocar corretamente a receita e a despesa

de  cada  Secretaria.  O Crédito  Especial  ora  exposto,  visa  a  transferência  de  recursos  para  a

Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, com a intenção de realizar o pagamento do Instituto

de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Rio Grande do Sul (IPE), através do Setor. A

razão para tal adequação, é a lotação desta despesa na Secretaria pertinente, ao passo que, pela

situação de suspensão das  aulas  presenciais,  a Secretaria  está  tendo dificuldade  em alocar  o

percentual mínimo de gasto em ações educacionais. 

Sendo essa a demanda ocasional, reiteramos votos de elevada estima e consideração.  

Atenciosamente.

SIDINEI MOISES DE FREITAS
      Prefeito Municipal de Sério

Exmo. Sr. 
TIAGO ANDRE ARIOTTI
Presidente da Câmara de Vereadores
Sério – RS.


